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{J:efeilura /Uu11icipa/ de Campo 2impo Pauhsla 

LB:I N9 916, llB Ot DB SBTBMBRO DB 1.985. 

Diapõe sobre o pagamento da féria• 
regulamentares. 

BRUNO JOÃO PA'rBI.LI, Prefeito Muni
cipal de Campo Limpo Paulista, astado da São Paulo, uaando de 

•uas atribuiçõos le9aiD, e de acordo com o aprovado pela Câm! 
ra Municipal o.::i aesaão ordinária, realJ.::ada em 30 de a9oato ' 
de l. 985, PROMtr'.uG.rl a seguinte Lai: 

Artiqo 19 - Pica ~acult•do a todos 
oa funoionirios público• aunicipai• a conversão de l/3 (ma t!,r 
ço) do perlodo de firiu • que tiverem direito em abono pecu
niário, no valor 4a remuneração que lhes seria devida, caao ' 
.. encontrassem em exarcloio no• dia• correapondentea. 

Pari<Jrafo Onioo - Tal abono pecu-' 
niário aer-lbea-ã pa90 ao inicio do gôzo da• féria.a concedi-' 
daa. 

Art190 29 - Tendo o Mrvidor públi 
co municipal completado dois perlodos aquiaitivoa de feriu,' 
sem ter podido <JC>Zá-las, por abaolut~ ncceazid.:ide doa aervi-' 
ços, terá direito dG converter o periodo anterior não gozado' 
om abono paClli"liário. 

Artiqo 39 - Fica asaequrado ao -!: 
vidor que se desligar do serviço público municipal o direito' 
de receber, em pacúnia, aa férias não gozadas durante o exar
clcio do cargo ou função. 
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Artigo '9 - Aa deapeau decorrente• 
da e•cuçio de•ta Lei correrio por oonu de douçõee orç-ntã 
riu prôpriaa, aupl.wnta4aa ae neoeaaário. 

Art190 59 - Bau Lei matrarã - vi
gor na data de aua publicaçio, reY09adaa aa d1apoa1;õea em OO,! 

tririo, aapeo1al.Mnt.e a Lei n9 56,, de 18 de aalo de 1.977. 

Publ1c:a4a no Depart-nto de Adai-' 
niatravio deata Prefeitura Municipal, aoa nove d1aa do Ilia de' 

Mtembro do ano de mil noveoenilOa e oitenta e cinco. 

~ 
Diretor. 


